
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a educação ambiental, 

institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos 

quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, 

bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

 

Art. 2º  A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.035, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

 

Estabelece diretrizes para a instituição 

do Programa Educacional de Materiais 

Recicláveis – PROEMAR na rede 

pública de ensino do Distrito Federal. 

 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para a criação do 

Programa Educacional de Materiais Recicláveis – PROEMAR nos estabelecimentos da 

rede pública de ensino do Distrito Federal:  

I – conscientizar os alunos da importância da preservação ambiental e do 

desenvolvimento sustentável envolvendo-os em atividades de reciclagem;  

II – envolver as Associações de Pais e Mestres na administração do 

programa;  

III – destinar área nos limites do estabelecimento com vistas ao 

funcionamento do programa;  

IV – gerar recursos a serem aplicados na educação. 

Parágrafo único. Os recursos obtidos com a venda de materiais recicláveis 

serão, obrigatoriamente, utilizados na compra de equipamentos voltados para o 

desenvolvimento técnico-científico das escolas.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2013 

125º da República e 53º de Brasília 

 

AGNELO QUEIROZ 

 


